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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ OSO/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

clá ouiras
Dispõe de designação, e
providências...

O PREFEITO MUNICn»AL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Ari. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. JOQIJEBEDE NERES DE
CARVALHO ALVES, em cargo de comissão de Assessora

II, portador(a) do CPF sob o n° 607.104.503-70 e do RG de n«
40144782010-2 SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
efeitos a 04 de Janeiro 2021.

Art. 2”

publicação, rctroagindo seus

Registre-se. Publiquc-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
nnc TRENTES Estado do Maranhão, aos 07 dias de Janeiro dc 2021,

datadSndênciaem» ano da República.
PEDRO
199° ano

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
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ESTADO DO MARANHAO

PRKFEITURA MUNICIPAI. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CMM: (II 577 844/11001-62

PORTARIA NMI6/ 2021

Dispõe sobre a instauração e íbriiiação da

C('inissào Permanente de Licitação da Modalidade

Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE S7\0 PEDRO DOS CRENTES - MA,

nos termos do Art. 64. incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. I" - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comissionado,

para exercer a função de Pregoeiro. em face do seu conhecimento técnico na área

jurídica e de sua capacitação em curso de Formação de Pregoeiro. atendendo os

requisitos para a ocupação do cargo.

DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva Pereira e

Odineía Costa Rameiro. como Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões

Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Art. 2

Art. 3" - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sãc Pedro dos Crentes - MA. aos 04 de
maio de 2021.

Lahesio Rodrigues do Bonfim

Prefeito Municipal

Av. Canaã n” 102 Centro Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP:65978-000
Ematl: pinspc@hotmail.com


